
 

 

COMUNICADO NEXT 1/2018 
 
 
CONVOCA OS ALUNOS PARTICIPANTES DO 
PROJETO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA 
GRUPO DE TEATRO AMADOR, NO CAMPUS 
BRAGANÇA PAULISTA, PARA O INÍCIO DAS 
ATIVIDADES DO PROJETO DA UNIVERSIDADE 
SÃO FRANCISCO – USF. 

 
 
O Coordenador do Núcleo de Extensão 
Universitária, observando as disposições legais 
previstas nos artigos 41 e 42 do Regimento da 
Universidade São Francisco – USF, baixa o 
seguinte 

 

 

C O M U N I C A D O 

 

Art. 1º Ficam convocados os alunos abaixo relacionados, participantes do Projeto de Extensão 

Universitária Grupo de Teatro Amador Embarque Cultural, da Universidade São Francisco – USF, para 

o início das atividades do projeto, no dia 6 de fevereiro de 2018, às 20h, no Centro Comunitário da 

USF, Campus Bragança Paulista. 

Allan de Andrade Pontes Martinelli 

Ana Lucia Alves Martinelli 

Camila Dorta da Silva Mello 

Carlos Eduardo de Toledo 

Cristiane Granja Pereira 

Emanoel Inácio da Rosa 

Juliana Zacharias 

Karina Lambert da Rosa 

Luanda Ferreira Cruz 

Luciana de Almeida Paes 

Marco Antonio Mariano 

Marcilene Catarina de Oliveira Manoel 

Maria Angélica de Carvalho 

Natalia Pellicciaro de Oliveira 

Rafael Augusto Martins de Camargo 

Wilson Davis de Oliveira 

 

Art. 2º O Projeto será realizado no Centro Comunitário da USF, Av. Renata de Oliveira, s/nº – Cidade 

Universitária – Bragança Paulista, SP, conforme quadro a seguir: 



 

 

 

DIA DA 
SEMANA 

HORÁRIO PERÍODO 
CARGA 

HORÁRIA 
Nº DE VAGAS 
POR TURMA 

VALOR DO 
PROJETO 

Terças e 
quintas-feiras  

20h às 22h 
De 6/2/18 a 

20/12/18  
172h 

5 min. 
20 máx. 

Gratuito 

 

Art 3º O referido Projeto poderá convocar novos participantes, no decorrer do ano, mediante 

entrevista seletiva pela direção do curso. 

 

Art. 4º Caso o aluno, no decorrer do projeto, venha a dele evadir-se ou solicitar cancelamento, não 

terá direito ao certificado. 
 

Parágrafo único. Somente terá direito a certificado do projeto quem obtiver frequência mínima de 75%. 

 

Art. 5º Casos omissos a este edital serão resolvidos no âmbito do Núcleo de Extensão Universitária, 

ouvida a Pró-Reitoria de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

 

Art. 6º Dê-se ciência aos interessados e a quem de direito para que o presente produza seus efeitos. 

Publique-se. 

 

Bragança Paulista, 5 de fevereiro de 2018. 

 

 

 

Frei Thiago Alexandre Hayakawa 
Coordenador do Núcleo de Extensão Universitária 
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